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Portarias 
 
PORTARIA Nº 1.158, DE 11 DE ABRIL 
DE 2.024. 
 

“Dispõe sobre alteração da Portaria nº 
1.084, de 19 de fevereiro de 2.024, e dá 
outras providências” 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
BRANCA, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, na forma do Artigo 
60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 
Inciso II, letra “c” da Lei Orgânica do 
Município de Santa Branca; 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica alterada o Art. 1º, da Portaria 
nº 1.084, de 19 de fevereiro de 2.024, 
passando a Comissão de Gestão do Plano de 
Carreira e Valorização do Magistério 
Público Municipal de Santa Branca, a 
vigorar com os seguintes membros: 
REPRESENTANTE DO PODER 
EXECUTIVO: 
Sabrina Aparecida Pereira Bernardes 
REPRESENTANTE DO SETOR 
JURÍDICO: 
Rodrigo Fernando de Almeida Gianetti 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
Celma Porto Braga Costa Valente 
Erika de Moraes Arueira Rezende 
Fátima Cristina dos Santos 
Raquel Oliveira dos Reis 
Juliana Paes Rangel Rodrigues de Souza 
REPRESENTANTES DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME: 
Cláudio de Souza Barbosa 
Leandro José da Silva 
REPRESENTANTE DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA – FUNDEB: 
Nilza Marques Santana 

REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS 
TRABALHADORES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
SALESÓPOLIS E REGIÃO: 
Debora Correa Dias 
Jairo Salgado de Souza 
REPRESENTANTES DOS 
PROFESSORES: 
Aline Aparecida Cordeiro 
Ana Beatriz Constâncio 
Ana Lúcia de Alvarenga 
Arlete de Oliveira 
Fernando Luiz Pereira 
Gislaine Marciano da Silva Teixeira 
Janaína Sedor Santiago 
Maria Fernanda dos Santos Oliveira 
Maria Valéria Sargaço Nogueira 
Marília Cáfaro Velloso de Moraes 
Nilmara Santos Leite 
Rafaella Santos de Paula Lemes 
Rosalva de Souza Lima Lemes 
Sandra Lia Anastásia Garcel de Sousa 
Vanusa Batista de Araújo dos Santos 
Zilda de Oliveira Fernandes 
REPRESENTANTES DOS DIRETORES 
Adriana Aparecida Lopes 
Milena Nicoletti Modena Sousa 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições ao contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 11 de 
abril de 2.024. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de 
Departamento Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Santa Branca, em 11 de abril 
de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO 
PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 1.159, DE 11 DE ABRIL 
DE 2.024. 
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“Dispõe sobre Comissão Especial para 
organização, acompanhamento e 
fiscalização do Concurso Público nº 
01/2024, e dá outras providências”. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
BRANCA, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, na forma do Artigo 
60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 
Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica do 
Município de Santa Branca, 
RESOLVE:  
Art. 1º – NOMEAR, Comissão Especial para 
organização, acompanhamento e 
fiscalização do Concurso Público nº 
01/2024: 
Fábio Pagano Villaça Pinto – Presidente 
Fátima Hatsumi Tateishi Sasaki – Secretária 
Natalia Guimaraes Rodrigues – Membro 
Ivan de Almeida Sales de Oliveira – 
Advogado Representante da OAB 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 11 de 
abril de 2.024. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de 
Departamento Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Santa Branca, em 11 de abril 
de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 
PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 1.160, DE 15 DE ABRIL 
DE 2.024. 
 

“Concede Licença Gestante, e dá outras 
providências”.  
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 
PREFEITO MUNICIPALDE SANTA 
BRANCA, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, na forma do Artigo 
60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 
Inciso II, letra “e” da Lei Orgânica do 
Município de Santa Branca, 

R E S O L V E:  
Art. 1º - CONCEDER a Sra. VANESSA 
SANTANA DE SOUSA, Enfermeira, junto 
ao setor da Saúde, um período de 180 (cento 
e oitenta) dias de LICENÇA GESTANTE, 
de acordo com a Lei Nº 11.770 de 09 de 
setembro de 2008, no período de 08 de abril 
de 2024 à 04 de outubro de 2024, devendo a 
servidora retomar a sua função em 06 de 
outubro de 2.024. 
Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos 
para as devidas anotações no prontuário da 
empregada. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca em 15 
de abril de 2.024. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Santa Branca, em 15 de abril de 2.024 e 
publicada no Diário Oficial do Município. 
 BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 
PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 1.161, DE 15 DE ABRIL 
DE 2.024. 
 

 “Dispõe sobre admissão no Quadro de 
Pessoal Variável – Q.P.V., desta Prefeitura 
Municipal, e dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
BRANCA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelos artigos 60, inciso V, na 
forma do artigo 82, inciso II, alínea “c”, da 
Lei Orgânica do Município de Santa Branca, 
Concurso Público 01/2022,  
RESOLVE: 
Art. 1º - CONTRATAR, a partir de 15 de 
abril de 2.024, sob regime da Consolidação 
das Leis Trabalhistas: 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
HOSANA MIRIANE RIBEIRO 
PRISCILA RIBEIRO DA SILVA LIRA 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
DAIANA APARECIDA DE CANDIA 
MATOZO 
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MARIA DE FATIMA DE SOUZA 
RIBEIRO 
MONITOR 
AGATHA ANGEL DE MORAES PRADO 
ANA PAULA GENEROZO 
GISELLE MARIA MATEUS SILVA 
IRACI MARTINS CLARO 
YONA MARIZZE DA SILVA PAIVA 
PSICÓLOGO 
ALEX BENDER DE ABREU BAERE 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições ao contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 15 de 
abril de 2.024. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de 
Departamento Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Santa Branca, em 15 de abril 
de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 
PESSOAL 
 
 
Convocação 
 
CONVOCAÇÃO CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2022 
Tendo em vista a aprovação no 
CONCURSO PÚBLICO, convoco V. Sa. 
para apresentar-se a Prefeitura Municipal de 
Santa Branca, localizada na RUA 
PRUDENTE DE MORAES, nº 93 
CENTRO, SANTA BRANCA, CEP 12380-
000, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis 
a contar da data de hoje, no horário de 
expediente das 08h00 às 17h, munido (a) de  
seus documentos originais/ copias carteira 
de trabalho (páginas da foto, qualificação 
civil e contrato de trabalho), RG, CPF, CNH, 
PIS/ PASEP, título de eleitor, foto 3x4, 
carteira de vacinação, certificado de 
reservista, comprovante de residência, 
certidão de nascimento/ casamento, 

comprovante de escolaridade, certidão de 
antecedentes criminais, certidão de 
nascimento do (a) filho (a) menor de idade, 
cartão de vacinação do (a) filha (a) menor de 
7 anos, CPF do (a) filho (a) menor de idade, 
CPF dos dependentes para fins de imposto 
de renda, comprovante dos dados bancários 
(agência e conta) do Banco Santander,  para 
fins de comprovação dos requisitos exigidos 
no Edital do Concurso Público 01/2022: 
MONITOR 
18° DIOGO AVELINO MARTINS 
O não comparecimento dentro do prazo, 
caracterizará a sua desistência, implicando 
na exclusão e desclassificação em caráter 
irrevogável e irretratável. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 15 de 
abril de 2024. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 
PESSOAL 
 
 
Secretaria da Educação 
 
COMUNICADO SME Nº 18/2024 
CONVOCAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE 
AULAS – 
 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 001/2023 
(PRAZO DETERMINADO) 
A Secretaria Municipal da Educação 
CONVOCA o candidato aprovado no 
Processo Seletivo Simplificado Edital nº 
001/2023 para participar do Processo de 
Atribuição de Classes e Aulas POR PRAZO 
DETERMINADO a ser realizado na sede da 
Secretaria Municipal de Educação, na Rua 
Independência, nº 300, Centro, no dia 
17/04/2024, às 09h, conforme segue:  
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I E II 
– PEB I E II 
57 – Maria do Bonsucesso da Silva Machado 
62 – Juliane Andreza da Silva Santos 
64 – Vanessa Aparecida de Siqueira Alves 
Damazio 
65 – Carina de Moraes Paula Sousa 
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66 – Tatiane Aparecida Campos Pirassol 
 
Orientações: 
 
O CANDIDATO DEVERÁ 
APRESENTAR FOTOCÓPIA E 
ORIGINAL DOS DOCUMENTOS  
 
ABAIXO RELACIONADOS, 
RELATIVOS AO CARGO: 
Diploma/Certificado e Histórico Escolar que 
comprovem a sua habilitação 
Carteira de Identidade 
CPF 
Santa Branca, 15 de abril de 2024. 
Kaique Lopes Maia 
Secretário Municipal da Educação 
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Portaria 

PORTARIA Nº 10, DE 09 DE ABRIL DE 2024  
  

 “Dispõe sobre a baixa e 
desincorporação de bens da Câmara 
Municipal.” 

         
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA BRANCA, usando de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 12, inciso III da Lei 
Orgânica do Município e 14, Inciso I da Resolução nº 001, 
de 08 de janeiro de 1997, 
Considerando que no cadastro de bens patrimoniais da 
Câmara Municipal encontram-se vários equipamentos de 
informática, móveis e utensílios, os quais não têm 
condições de serem utilizados em decorrência de 
reprovação da assistência técnica, no caso de 
equipamentos e em se tratando de móveis, utensílios e 
outros, totalmente deteriorados e inúteis; 
 Considerando o relatório de avaliação técnica elaborado 
por técnico especializado; 
Considerando o processo nº 331/2024; 
Considerando ainda a Portaria da STN nº 448, de 13 de 
dezembro de 2002,  
R E S O L V E: 
Art. 1º Autorizar o Setor Administrativo da Câmara 
Municipal a efetuar baixa e realizar a desincorporação dos 
itens patrimoniais constantes da relação anexa, parte 
integrante desta Portaria. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Santa Branca, em 09 de abril de 
2024. 
JORGE LUIZ SOUSA MIRANDA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
Registrada na Diretoria Geral, afixada no Quadro de 
Avisos e publicada no Diário Oficial do Município. 
PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA 
DIRETOR GERAL 
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Jorge Luiz Sousa Miranda 
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Presidente 
1º Vice-Presidente 
2º Vice-Presidente 
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1ª Secretária 
2º Secretário 
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